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INICIATIVA: ,

PREFEITO MRICIPAL

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Depai^tamen-

to dos Correios e Telégraxos uma ár^ea de terreno
em Buraxama (sede do BistriW)

y

A U T U A C Ã O ■

Aos dias do inês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta e "três autúo o itrojeto de Lei 53/63
supra-citado e mdis documentos que se seguem /'
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KSTADO DO KSPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ^83/63.

Anexos. Projeto de Lei, autorizando o Podsr Executivo a doar
ao Departamento dos Correios e Telégrafos uma área de

terreno, em Burarama. (4 vias)

Caclioeiro de Itapemirim, 18 de setembro de 1 963»
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nhor Presidente,

Anexo, encami:^o-llie para os devidos

fins, o projeto de Lei, autorizando o Podsr Executivo a do

ar ao Departamento dos Correios e Telégrafos uma área de -
terreno,em Burarama (em quatro vias).

Cacf]
ò®

/

Cordiais saudações,.

ABEL SMT'AEA

Prefeito Municipal

EXM2. SR.

PRESIDENTE DA CÂMARA líüNICIPAL DE VEREADORES

NESTA.

pbf/,..
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Registre-se. Autue-se. Gdpias aos Vere

adores e demais Comissões Permanen

tes. Em'^:^)-63.
KSTADO DO KSPIRITO SANTO et l.CP?rr:;L , - ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

Anexos

|0 o Ijf fCli V- O)
PROJETO DE LEI

^"í %0't

AUTORIZA O PODER EXEGUTIVO A DOAR W

DEPARTiJMTO DOS CORREIOS E TELÊGRAPOS

UIi5A ÁREA DE TERRENO.. Eül BÜRARAI^IA.

Artigo 1^ - Pica o Poder Executivo autorizado a doar

ao Departamento dos Correios e Telégrafos, -uma área de -
terreno, na sede do Distrito de Burarama, neste Munici -

pio, para a construção de um prédio para a agencia pos
tal» , . .

Artigo 22. - O terreno,à ser doado, mede 16e50iiix20.00m.

x24.00mx30.00m., nos lados, e tem a área de 700,00iii2.(se-
tecentos metros quadrados)®

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrário»

PREFEITURA ICJNIGIPAL DE CACHOEIRO DE ITÍlPEMIRIM

18 de setemUro de 1 953®

= JUSTIFICATIVA =

A Diretoria Regional do Departamento dos Correios e Te

légrafos remeteu a esta Prefeitura o ofício n^ l9308/Ga'b®,
datado de 11-6-63, cuja cópia acompanha esta.

Burarama não tem um prédio para a agência postal e esta

é a oportunidade para que esse próspero distrito receUa e£
se mellioramento»

PREFEITURA MNICIPAL DECACHOEIRO DE - IT^EEIlfilRlM

18 de setemUro de 1 953®

Â gqm:-4;;" rv-iiui
'' r-fn X

/

Sala. da^ (^LIcaV ̂
^  V ^0 ABEL SANT'ANA

(hübhící. uo Prefeito Municipal

pUf/»..



7 '■ '• MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS; PÚBLICAS,
DIRETORIA REGIONAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS DO ESPÍRITO SANTO

Ofício 1308/Ga'be Vitória, Em 11 de junlio de 1 963••

Do SeiDior Diretor Regional - D«CôT® - Espírito Santo • -
Ao Ilm2. Sre Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE J^^EMIRIM - BeS,

Assunto -

SenLor; -

Pazendo referência aos ofícios n£s« 1138/GAB,1451/
GAB, respectivamente datados de 27 de jundo, 6 de agosto e ainda o

V  de n^ 1789/GAB, de 11 de setembro, do ano próximo passado, muito a-
gradeceria a fineza de V,Sâ. no'sentido de serem enviados, com pos
sível urgência, os documentos solicitados, uma vez que esta DR dese
ja utilizar-se do crédito de Cr$.480»000,00 - que consta do orçamen
to da União - o qual deverá ser aplicado no exercício vigente, na
construção do prédio prórpio decetista na localidade de BURARAMâ, -
nêsse Municipio®

Assim, êste Gabinete aguarda a remessa dos seguin
tes documentos:

1 - CÓPIA DA LEI MUNICIPAL, doando o imóvel na lo
calidade supra-referida ao D.CeT®. - Da mencionada lei não deve con_s
tar nenhuma cláusula condicional, como a de reverter o terreno ao pa
trimônio municipal, caso não se construa o prédio em tempo fixado;

2 - PLANTA DO TERRENO, em quatro vias, a qual deve
rá trazer os seguintes elementos técnicos exigidos pelas instruções
vigentes:

a)DimensSes dos lados e ângulos internos;.
b)Orientação magnética; '
c)indicação, por meio de seções, de suas declividades e ní

veis, relativamente ao meio-fio da rua;
d)nomes dos proprietários confrontantes;
e)indicaçãó da rua principal, se for de esquina;

f)possíveis informações sobre a natureza do terreno, isto é,
sSbre se o mesmo é bem resistente, regular ou fraco, de -
modo a permitirem uma previsão da natureza e do volume das3
fundações e sua profundidade®

3 - PLANTA DA URBANIZAÇÃO DA CIDADE, em quatro vias;,
indic^do-sé na mesma os centros de comunicação de BURARAMA, seu co-
mércio, edificios públicos, etc; Em caso de inexistência, poderá es
sa planta ser substituída por "croquis" ou esboço demonstrativo®



(continuação)

- Ua expectativa àe que o assunto mereça a meUaor

atenção de 7.Sâ« agradeço antecipado e penlioradamente*

•-Nesta oportunidade, apresento meus protestos de

real estima e particular consideração®

ass:), HELIOlLâE AZEVEDO

Diretor Regional»

Proc. n2,4816/62-DE/ES,

GAEVE/delD»

V

" A . 'r^



PROJETO DE LEI RS 53/63

Iniciativa,; Prefeito Municipal I

PARECER

RELATÓRIO

O Projeto de lei, de iniciativa do Senhor Pre

feito Municipal, pretende autorização desta Câmara de Vereadores pa

ra que seja doa.da ao Departamento dos Correios e Telégrafos, Direto
ria Regiona.1, uma área de terreno, medindo 700 metros quadrai os, na

sede do distrito de Burarama, medida, que, a nosso ver, consulta aos

^  interesses do povo daquêle distrito»
v  ■ ■

A matéria é constituGiona,l e atende a todos os

requisitos legais, em face das leis municipais existentes, competin

do apenas a esta Câmara decidir sShre o assunto, agora em estudo.

Nada temosr assim, a opor quanto a sua constitu-

cionalidade, pois se trata de projeto que, além do mais, é de gran

de interêsse para a coletividade daquêle distrito.

Assim posto, exaramos o seguinte

,'v

Somos pela aprovação do projeto de lei ns 53/63,

aduzindo a êste parecer a proposição ahaixo, para a qual esperamos

a maior atenção da Plenário da Casa, pois envolve assunto de senti

do legal e que atende melhqrmente aos interesses da Municipalidade:

EMENDAS;

^  Aditera-se as seguintes emendas:

l) Acrescentar ao ai't. 2^ âm parágrafo único: De

ve ser localizaD-o o imdvel a ser doado, como está no artigj primei

ro desta lei, dentro do patrimSni©, juntando-se para isso a respe

ctiva planta.

II) Acrescentar ao Ai't. - Se no prazo de dois

(2) anos não fdr construido o prédio, o imóvel reverterá so Municí-

Assim, somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 2 de outuhro de 1963.

Mauro Teixeira

Relator

'V
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i/X:"i y-'que, _ein cimprimento do Aj't. 65, letras a e "b,
do Regimento Interno desta Câmara Municipal, foram,na
presente data, distriluida^ copia,s' do Projeto de lei
n253/63 aos Senhores Vereadores e demais Comissões Per^
manentes da Casa,. _ . , . -z
, , , 5 .- ri outubro

L-,'Y' ' ]
f'. p

IX y.

CIENTE. Em face da informação acima, aguarde-se o- prazo

regimental para apresentação de emendas e demais pai'e-

ceres regimentais.

Sala da Presidência, em 3-10-1963

£r:2_

Dr. Elia,3 i^bysés

Presidente da Câmara
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o ^oddíu ■E-;a;cü'K[vo a sóÁa ^
1)0:. oo::Ni';ioa

2£Í 1^, SâL^f .

Artigo lÉ - Fica o tèder Jiocècutivo autorisado. á doar
a,o Bepartajaeato dós Correios # 'X^elegrafoa, uma ^ea de -
terreno*, na sede do Distrito de Buirarsaa, neste Munici
pio,, para'a construção de uas prédio ijaré á agencia-pos ■«,
tal»; ■ , . ' '

■Artigo 2ô - O terreno,» ser doado, nede 16.50Bax2Q»00m«
x24.0Ü3i»3Ó,0í>!t», nos Íado8| e tem a ãrêa dè 700,00-42,(â6-
teceatos metros cjuadxados),*

Artigo 30. *- RôTOgam-se as diaposiçoop es'contrario.
.'iF^JfTiUíÊUlú} íJUfíIvIrAIj 'Dil O iÇ!iJO'CX&0' PS Iu?ArrMlRX3Í

'  ■ IB da .setembro d© 1 963*"

•  - JÍ5G^I3?IGAÍi?A'^

A Diretoria Sesionel. do Depfartaaento doe Gorreios # íe—,
lograi os remeteu a esta l-refeitura o ofício a® I.JOS/Gab.,
datado de 11t6-^3, cu^a copia aco p,^nlia éstã.

Burarãma não teia -uai, prédio para a stgência postal e esta
e .& oportunidade para que esse prospero distrito receba «a.
se icelboroaento.'

FüLíít^BíüUA mWTíí^ Di>JA.aEOGJü50 3Íi líftiiamEIM
18 de setembro de 1 9^3•

(QM 'T
ABilL PAií2*ál?Â .

Prefeito Municipal

/ m ^ m
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EcaioKÃi, BÒ5 Qmmsí^-^w-smMmmm m sgpípífo sàto
■  , . V, •' , . ' .

,' , ' • ' . , ' . ' '' L . f' .

-Ofício aà ijdà/Oai)» „ Vitorl®^ . g® il 4® á^iBiió á« 1 963.
•  " . ' J ■ • • " •>" . • ' n;. - •

r  I ' • • . ■ . • ^ o

"  -So fí03ilaó3? DÍrètsr Sagi,õ.áai 2),.0.-!B. -» Espirito ttí.-aita ' '
Aó ÍlffiS> Sr. Muaicipa-i, ã& QAOBQmuõ m - S.S.^

«tastí. »ac30 3K"-?»a:st5 SMíaisa • s^. m

. ■' ■ • ' ■ ^ ' , ■■ ■ ' ' ■ ' ■ '.

. ' , ■ / Asaílato - ■ "

■  , ' Sôaliórj ■«* - . •'

'  . ^ !fasóa4ó rofei»|aci©. aoD ofícios íijãs... Íi3S/G-â3»Í43i/ ■
,  GABj 3p©àpèotiY.sjiaéat©' dà- S7' de 3imb;ô> 6 cTè- o^ôst© e alada-cr. '
^  dã nü Í7Ô9/OAB, de 11 áe'setem^bro^ do- ano Xjr.02d.rto passado» muilíO'aW

.  , gradecerla a llãess de F.SS-. no sentido-de òôpem oôvládos jicoa'pos~
■  . ■ cível argeãcía» .cg-do.cumeatoc BOlioltadoBi, 'ima vqs ipe écta Pli.dècji

■  útiliáàr—se do credito do, ürÍ».4SO.O0S»OO igu© coacta. do orçámag^- ,
to da União - - ó .-Qual ãov-er-á ser aplicado nõ eaLercícÜo'vifíeate»' 'na
conotiiição do prédiò prcrpio-deçotista na localidáde da-BdRÃãAMÂj, -
nêaea-Município.

1  ,' ' • •— ' ' ' • . ' ' V r

Asoim» oBte CfaMílèto, adUErda-a.-Af^íS^-osoà doe. sêgiiin-'
tès documentó»;- . ^ -

1 - 06í'Xa üA doando 6 Imóvel^ da iõ-'
'  ■ ' col-ldâd® 'SUpra referida ao- 'i)-.'©,.!!'».. -f, Pa. acndiônada lei aãõ-devê' cone

tar nenhutía elâümila condicional ̂  como- a de, reverter' o terrãno' ̂ ao. p&
,  trimôhió municipal, caso aSo c© conatrun õ prodio om tempo flxadô;

■  = 2 PMUlà Xfú l£-ii-díií0» em quatro. via.s, .a, qual, .deve
ra trazer QG. sés?iin:tcfí. diementos tecnicòs\-0:^.cMõs "pelas "instruções

•  .- ricontess . : , ^
' a)d.iíacnnôcs dos- "iadoa n ângulos internonj ' ■ '
'D)Oriúntcção íiog^jl-tica,; , '

^  ■ ■ O)in.dic&gao, jíor meio de seqÕeSj.^áe ,ãuas- dçolíviUadèâ # ioí—
^  ■ ,V0Íc, rclst-ivemente ao, jaèio-fio d© rua.j

■  d)n,em©á .dos .proprietáriõc controntantco;
', ■ / . ©Hndlcâção de-.rua ■principal, o© for'-de. c-£qui,uè|'

. f),póssíveis infcreiaçoen sobro a natureza dó terrenp,' isto, «'i
sobro Sé o "mesmo é bem resietenté», rejjular .ou fracõ» de - .

■  ■ .TDodo" a permitirem -úma previsão ã& natureza; e dç volinae, daí
tundaçõés: e - sua p.rofu.udidadé. ■ - ' . '^

• UHBÀMÍ.^IÍO UA GISAÍ^S, da tpiatro ,risB^
indlcando-se na .iaêema .oó" centros de- cogrun-iceção de BUSARálIA,'^ceu eo-

.f .merció^i-, èdifloios-públicos, etc. iiB--ôaso d© ineristéãcí-Si, - poderá'es»'
Sá planta ser substituida .pox' ''o.roquis" ou esboço demo-nstrativo.

'v
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ifa éxpecIjatlTra d@-q\i® o ãssuiítio mesíaça a-'rae]tto.õi? -

atafiLçao áe .T*3â, agradeço ̂ asitéoipádo é peniio^cadaajiente. '

Kesta oporturiÍdàda> apreGõntjo meus proteatos' â«

real èstisia ã pi

asá>. ãMVm)
'i

Diratíor Ilegioiial*

Proc. • nÊ.4ei6/6a^SH/m,;

OOTS/deb» . ■

-. \í



*  ■ , ■ ' piHOjsi-ü Ds LEI Râ 53/65 •
tniclatxva: prefeito Municipal

JliO'

.  • ■: relatório .

o pTíojíto d.x. lei, de iniciativa do senLov prefeito Muni-
iaècipal", pretende" autorização doista câiiara, de YoroadoroGphra quo üojn doada ao
Dípartarien CO doa correios e Telégrafo, diretoria Resiounl, uma .nroa. de. terroiio, n®'
dindo 7G0 metros quadrados," na séde do distr''ito de Burarama,' medida, que, a npc-
eo ver,. c onculta aos, interosáes -do povo daquele difitrxto.

'** ■ ■• ' A matéria a constitucional e. atsnde a todos os rcquiei- .
,  <i toe legaie, on fooe dns Ivixe municipais ezintentos, competindo, apenas a eeta Ca-

raarn decidir sobro o assunto, agóra. 01a e.ntudo.

■  • í'tadd toiaoe a opor., aSE;li-i, quauto a, ctia conctitucionali-

dad®, .poÍG-se tratado projeto que, alem do raaie, é do grande interosse para a
coletividade, daquele dihtrxto. ■ . • '

/-osim posto, exaiasnos o seguinte

P A R L C i R

EQüios ijola ap.rovação do i^rojot-o tis ioi 11= 53/63, aduain-
'  . do a esto parc-cor a px'op)osiç:lo abaixo > 'p.a"ra a qual eopc-raüiOG a maior . atençao do

plenário, da. Casa', pois envolvo asounto do sontido lognl -d que atond© inelhormcn-
tc aos'intor esGQS'. da. Municijjalidadü :

J5xLRi)/iÜ; ■

.  ' . ; ' Aditoia-Gc. ac seguintos o/nendas:

'  ■ , ' . I) Acroscontar ao art. .2ã uiu pnrág.raf o-útiico; D®ve eer
localisndü o imóvel a ser doado, como esta no .artigo; pi'imeir'ü 'desta l«i,■ dentro
do patrimônio, juntando-se para iseo a respectiva ixlanta.

^  il) Acr.ecceator ao /.rt.. 4g - so no prasõ do dois (2) anos
não fôr 'coastruido o pródxo, o imóvel rovertorá ao Muniçxpio.

Aseim, somos pela " aprovação da mratéria.

galo das, Comiocõ«é j-. 2 de outubro de 1963,

Mauro ToiXvoira

Relacor . .

-d, * K
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Projeto de Lei nQ 53/63, de iniciativa do Prefeito Municipal,
dispondo sôLre doação de uma área de terreno na sede do distri
to de Eurarama, para o Departamento dos Correios e Telégrafos
construir uma suL-agência, postal.

PARECER

E E 1 Á T d R "I O

O projeto n2 53/63, de iniciativa do Poder Executi

vo, pedindo autorização a esta Câmara de Vereadores para ser doa
do ao Departamento dos Correios e Telégrafos uma área de terreno
na sede do distrito de Burarama, está perfeitamente enquadrado no

disposto no artigo 41, inciso XI da. Lei n- 65, de Organização Mu-
nicipa,l. E, em si, constitucional, daí não se poder admitir que
se crie qua.lquer embana.ço à sua aprovação.

\

Além do mais, vem o projeto, que não importa em des

pesas paia a Municipalidade, senão a simples e puiva doa.çso de umia
pequena ái^ea de terreno em Bur.arama, para aí ser construída pelo
DCT uma agência postal, a,tender a um imperativo iiá mmto reivin
dicado pelo,povo daquêle distrito. Assim, êste o nosso

parecer , -

Ao relatar o projeto de lei n2 53/63, somos de
pan"ecer inteira.ment e fa.voràvel ã ma,téria, porque consubstancia
neoessidsãie premente do diatrito de Burarama, nao vendo mesmo
qualquer necessidade para alguma interpelação a. iniciativa.»

E êste o nosso parecer.

Sala das Comissêes, 8 de outubro de 1963.

Vincenzo Tedesco

Relator

Presidente



•  E OHRÃS PUOEIiJÀS'

Sala das- sessões,..3.. //ô ■
gv

ÍE ITEBTcrií. ÜO- S V.--BÍSIP

raó^HEo m

V
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'MMSáà o 'mm mmmm m
-.mo m-j o^xíq-^ioij q mi3múmà,

Mâ .^rtSà ̂  2â^EE> M Siííâiiãá* •

,  .HSrtigO' %&■ - .Flea CxeoutiTò autorizado doar
fto- vopar.tçu^oato. doa Oorresiôs' , .# 'iíalogrâfog,, ̂ uéa sraç 'd# -

■ l;€r?:;6íaó>' 'íis. acida do- iiistrito do Buiraramat .neste Mueioi •
■|,,Í0| para á co£ist;.in,çio',!i# um ptodió para a agencia pos -

.  -iirtxgo 2Ê - .0 terréno^a sier doado, ròoáo i6«5Qait20,*OOBi;
x2d,>D03si3E50*õOiâ.\,., nü3'lado», «■ te« a ãraa d# ?,Q0,00»2«()â««
tecentoâ sietros «ç^adrãdo») •

4r-tig0 30' « ÜevogaK-s» «s disposições ea contrário*
r.x::x'nmjax c>-xrBu.(Xj dd iuüd/íVjiiiiia

ÍB de á-oteat^ro do X 963*

A ■Mjpetôíls Rêglün.'5l do departsáènto doa vorr'eio« ■# 'X«-
iégrsfos o. énta''rroraitura o ofíciú .l.^OB/Qa^b*,
■datado de 11-6-63 ̂  çula-.copia'í3LCõ:.:p>.,ilha. eota* " ' ,

,  ;^ur&raKa aao tsá iiJt prédio para a ageãcie poo'tsl © eàta
4 a opóttuÊidady -^ue «aso prospero, distrito' receba. %
a# molííoraaento.* - ' ' ^ .

p:"í:t?;..::2üR:i iíX!.^iair^á;r ^ks^oedíiiro-í^r ifAr.;:2iiâiM
iè^ da netembro de 1'963* ■

,âB'sIí

Pro-feltp 'MuuidipÃl

afct/ ..
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'■ Oficie-aã \ , ■ : ' fitoria^.;' m -Ü êM áma á# 1 ■ .

:í>õ B:éíãxm Bircstdj? Esgiõnal. ^ Esplçita &aata '■
^ âa <3tai^ d& ááGaoíÉso m s»â.

*«• _»»«Injeta»»:«a® isa ■*

ááaiâaàa'^ . ■ ' " - , . ■ " •

-  i.^ati3iórí — ' ■• ■ - . ■ . . ■ ' ■ ■

, Sât^Mào. aoR Cfiodos íiêc,*- IUS/OãB^S^.^Í/
3-AS»;. 3í^£^p®ct4V-si»cnte'dátáâog âe 27 &(è ^urúxà^ 6 ã&. agSstio & ãiada a

a« Í:í'B9/^-â31-, dã dd 4a 0»t-fôt3aàra, dó, aaó pâ^aadô., j$nitQ a*^.
a fiáaas 4® .ão'âeati4o 4® sorcm' eísvlãâosi ,còm pos—

sCiréX urgiacdai.- oc dosíÊEieátôà aoXisi-^aáOB^ ima quo'asta Sli-dàs^ ,
■ dá-^lil-ilsar-so do çrídiio dç Síèt»,4SO«d0O»OO coasta dó oa4®**B
to 'íla . ■» o 'Quai £cvé3?a sea- apldoadO' aó 'ejÊeacíõió viíicatai áa

pfê^ú prosplo 4-cootiatá a«-doe.alddada-4é ByE.^i-Ã^â, ^ '
'àcas^ IlualOipSiò* , ■ ■

.-. ,Ssta 0cMa0t®\&£4oxdá a. x^taiôsâa dofô Beguia--' .
• tes âootíjsaatoás. " . ° ' - • , ■ ■ '

'  ' . , - , i '0^1 Xà -.Bâ 'X:/BX ãoã'aà'0 o :l?ãq¥!&X. n.ã'$.ò-^
G-ai.liisáa - s -ref c.ti4á ao ',d.*0*,J.V-,.. Pa EoaodõTfSâa, 1©1 ■.aõo áci?#'coas
taãí aaiib.^jíi'^ cláusula çGndlèic-js&l, -çoaç a do- d àO' Pá-

■t'3?iiiào.Rdo isuaioi-dál, -vie^so i3,õo .•?« cçi3a;t2íu.& o. g3?oddo om tfmpo tixéãúi -
' -' ' ' ■ 2 ~' Z-ltíiil^êA BQ Ti-^uu^Of .«ffi qüs..t3?o irleei ® <5ãal âei?a*-

.!£^á .tsuijer qs ,fi$gvá.-õ.t'ô.n elameutoa- tácaicos óid.£l4ôs. pcjlao i»afc2?úçÕçs
t;iSO:ateSt ' » • . ' ^ " ' ' '

,  ■ ^ m)B?úSimBÕçs dOG Isdos #. âfitCpiXa-s iatdsmõo; ' • ' '■ - '
.P)X'riefj.t-sç.io saagultiOâi? . •■ ' ■ • :■ "
.ò)l.ft.íIicíiçao5. poã? fô#dç- ác-scçoOSt 4e "auas Õ.acHvida4èa # aí-^

■wie., rolatlwiaeata ao selOí-fio-dq puâ-j. . . ■ ''
,d.)aom£-i? dos prop^etsrleo ooafxonfáateo;

-  . , «)dadlóaçaó: 4ç .:rua\pridcdpcl., oe for do eo^ulaai ;

■ f)posaívais lafor®®çõ-«ã- fiôbre a aaturéãa do' terrano-, isto a»
■ éobife «a õ-sesraio I bo», x^»sl@t4at#> ■ rsgular oú fraco,-de ^

«* * - . 3 ■■  ■ . ^.oão â. ■ne.rai.tirfSft' usa provlseo... da ipslureata e do yolüiiá da»
ÍUíxdações a sua profuiiá4d«à»è

.■ ' ^ ES, íXHíBalíloÂÇãO ES;-GiM.>iá, es ^uatrô Tias#
4adic3nâ'6-'#o'm-scoísa. og centros do çpmurAics-çno- da.-3u:i>4iíiM.ii-, teu'co^ ■
mlraiót edifioio© púbXloog., etc. ■ cedo dá ina^&ta&ciá, pod#rl à»'"
■ss planta aer eubstiiuidã por ^^crog;!!!©^ ■ou'esboço demonstràtiTè»,



(ôdnlíimâ^So)

'  ' ,:lSa ativa dé qm'ú assuiata & sáelliõa?.

»ism^ãQ ■ 3.^kãi^ço-mnt^cip&âc f pi&títQV^âmentm»- ■ ■ '^ _
-  3Í0Sta oportyíaiâaâé, (stpreá^Bto Jãeus protestos ãê-

jre®l àstíma # p^articiílái? ■ conaidásraçla» . ' \ ^

asa), m^vmq
' ' ' dír4-tor Ilãgiopàl-,

P^oe*' .n4.4S16/6a-»'S3.

OAawáafe; " ^



ÜOMISSÃO _D.2_CqijiSTITÜI£Ã0 i_J U

PR0J3T0 DE LEI WE 53/63-
iniciativa: prefeito Municipal

PARECER

ESLATüRlO

O projeto de loi, de iniciativa do Souhor prefeito Muni

Kícipal, pretende autorização desta Gajnara de Vereadorespara q,ÚQ seja doada ao

Departamento dos Correios ® Telégrafo, Diretoria Regional, urna área do terreno, rW

dindo 7üO metros quadrados, na sede do distrito de Burarama, medida, que, a nos

so ver, consulta aos interesses do povo daquele distrito.

A matéria e constitucional e atende a todos os requisi

tos legais, em face das leis municipais existentes, competindo apenas a esta câ

mara decidir sobre o assunto, agora em estudo.

nada tomos a opor, assim, quanto a sua constitucionali-

dade, pois se trata de projeto que, além do mais, ó de grande interesse para a

coletividade daquele distrito.

Assim posto, exaramos o seguinte

PARECES

somos pela aprovação do projeto do le-i nâ 53/63, aduzin-
A

do a este parecer a proposição abaixo, para a qual esperaüios a maior atenção do

plenário, da Casa, pois envolva assunto de sentido logal e que atende melhormen-

te aos interesses da Municipalidade:

MERDAS

Aditem-se as seguintes emendas:

l) Acrescentar a© art. 2g um parágrafo único: Deve ser
localizado o imóvel a s®r doado, como está no artigo primeiro desta lei, dentro
do patrimônio, juntando-se para isso a respectiva planta.

il) Acrescentar ao Art, - ge no prazo de dois (2) anos
não for construído p i>ródio, o imóvel reverterá ao Município.

Assim, somos pela aprovação da matéria,

sala das Comissões, 2 de outubro de 1963.

Mauro Teixeira

./, ^ ^ A' ̂  Relator
jA« »■ ■f lPíAco A/a^^ !̂ CO—p

Aj^ v/ '3/ é? -5
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■GOMISSIO 0:12 GONSIITUIÇ250 JUSTIÇA E EEDAÇAO

,  ; PEOJETO UE LEI'N2 53/65 ' ■ . '

(Re d aç sa Einal)

íl_S_I_=_I£.S.Í.!.

A C^ara Municipal de;Gaclioeiro de ItapeiriiriH,
Êstãio do Espírito Santo, no uso de. suas atribuiçSes, legais,

D E G-R E T A

Art, 12 - Eica o Poder Executivo autorizado a doar ao Depar
tamento dos Correios e Telégr^os, una área de ter
reno, na sede do Distrito de Burarana, nêste Muni
cípio, para a construção de uín prédio para a agên
cia postal.

Art. 22 - O terreno, a ser doado, mede 16.50 n x 20.Ô9 n. x
24.00m X 3O.OOE1, nos lados, e tem a área de 700.00n2
(setecentos metros quadrados).

Se no prazo de dois (2) anos não fôr construído o
prédio,, o inével reverterá ao Município.
Eevogan-se as disposições en contrário.

§ Ünico

Art. 32

Se.la. das Gonissões, . en 17 de .outubro. de 1963
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414/63

Caciioeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 1963

Seríhor PrefeitOf

Tenbo a honra de passar- às mãos de Vossa Exce- ■

lência, para os devidos fins legais de sanção, o Pr^ojeto. de

Lei If?-33/63, aprovado, por unanimidade, com emenda da Comis

são de Constituição, Justiça e Redação, por esta Câmara de
Vereadores ..em sessão ordinária realizada na presente data.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe as

mais

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysás

Presidente da Câmara Municipal

Ao excelentíssimo Senhor.
Abel Santana
DDo Prefeito Municipal
Cachoeiro de- Itanemirim



À Câmara Municipal de Gachoeiro de Itapenirim,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais.

i=i=5=i=Í=l=â

Art, 12 - Eica o Poder Executivo autorizado a doar ao Depar

tamento dos Correios e Telégrafos, ucla ái-ea de ter

reno, na sede do Distrito de^-Bur-arama, aêste Muni

cípio, para a constiução de um prédio para a agên

cia postal.

Art. 22 - O terreno, a ser doado, mede.1&,50 m x 20.00 m. x

24.00in X 30.00in, nos lados, e tem a área de 700.00in2

(setecentos .metros q^uadrados),

§ Ühico - Se no prazo de dois (2) anos não fôr construído o

prédio, o imével reverterá ao Município.

Art. 32 - Sevogam-se as disposições em contrário.

Oaciioeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 1963

O—

Elias Moysés

Presidente, da Câmara Municipal
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